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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI     Nº  6 598, de  25 de agosto de 2020

(Autoriza o Poder Executivo a transferir 
no exercício de 2020, recursos 
provenientes da Portaria nº 1.666, de 1º 
de julho de 2020, que destina recursos 
financeiros aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
Coronavírus - COVID 19, à Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga/SP, através 
de termo de colaboração e ou fomento, 
nos termos das Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
no exercício de 2020, recursos financeiros provenientes da 
Portaria nº 1.666, de 1º de julho de 2020, que destina recursos 
financeiros aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus - COVID 
19, através de termo de colaboração e ou termo de fomento, 
à Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga/SP, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com a finalidade de 
custeio, juntamente com os demais dezesseis Municípios que 
compõem a Região de Saúde de Votuporanga, de 06 (seis) 
Semi-UTIs e 06 (seis) Alas de Enfermaria, pelo período de 
três meses, para prestação assistencial de saúde à população 
em decorrência da pandemia do Covid-19, declarada pela 
Organização Mundial de Saúde – OMS.

Art. 2º  O valor a ser transferido no exercício de 2020 é 
de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), em três parcelas 
mensais, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 
cada, a contar da data da assinatura do Termo, com prestação 
de contas nos termos da legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações do Orçamento vigente.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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agosto de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Decretos
DECRETO  Nº 12 597, de 25 de agosto de 2020

(Concede a prorrogação de licença saúde 
do Secretário Municipal de Assistência 
Social Thiago Augusto Francisco)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA,
Art. 1º Fica concedido a prorrogação da licença saúde do 

Secretário Municipal de Assistência Social, Thiago Augusto 
Francisco, RG n.º 34.548.702-3, CPF n.º 310.570.118-
43, a partir de 24 de agosto de 2020, e até quando durar o 
impedimento.

Art. 2º Fica designado para responder pelo expediente 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, sem prejuízo 
do exercício do cargo de Secretário Municipal de Governo, 
César Fernando Camargo, RG n.º 20.400.390-8, CPF n.º 
121.539.628-70, a partir de 24 de agosto de 2020, enquanto 
durar o período de licença saúde do titular.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25 de 
agosto de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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